
 

 

Comissão Externa destinada a acompanhar as ações referentes à epidemia de 

Zika vírus e à microcefalia - CEXZIKA 

 

 

                                           REQUERIMENTO N°    DE 2016  

                                                  (do Sr. Osmar Terra)  

 

Requer realização de visitas técnicas 

nos estados de Pernambuco, Paraíba, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina e São Paulo.  

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que a Comissão Temporária Externa destinada a 

acompanhar as ações referentes à epidemia de Zika vírus e à microcefalia 

realize visitas técnicas nos estados de Pernambuco, Paraíba, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. 

 

                                       Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

Osmar Terra 

Deputado Federal 

PMDB/RS 

                                         

 

 

 



 

 

JUSTIFCAÇÃO 

 

O Brasil passa por um surto de zika vírus, transmitido pelo mosquito 

Aedes Aegypti, o mesmo vetor da dengue e da febre chikungunya. O número 

de casos aumentou nos últimos meses, trazendo inclusive consequência 

interligadas a outras doenças como a microcefalia e outas.  

Além do que é importante a realização de visitas técnicas nos estados 

que tiveram um significativo aumento do vírus e também demonstrar os 

avanços que existem em alguns estados.  

Diante dos fatos expostos, requeremos a realização das visitas técnicas 

para a coleta de informações sobre o real problema enfrentado e as possíveis 

soluções desenvolvidas. 

 


